COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO
PROJETO DE LEI N° 8.035, DE 2010

Aprova o Plano Nacional de Educagéao
para o decénio 2011-2020 e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA

Dé-se a Meta 3 do Anexo ao projeto de lei n® 8.035, de 2010, a seguinte redacéao:

"Meta 3: Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a
populacdo de quinze a dezessete anos e elevar, até 2016, a taxa liquida de
matriculas no ensino médio para setenta e cinco por cento e, até 2020, para
noventa e cinco por cento, nesta faixa etaria, assegurando que, nesse ano, pelo
menos noventa por cento dos jovens com dezenove anos de idade tenham
concluido essa etapa da educacéao basica.”

JUSTIFICACAO

Trata-se de dar um salto de qualidade no atendimento a populag¢do que tem
direito ao ensino médio. Propbe-se a elevacdo da taxa liquida de matricula.
Estabelece-se uma taxa minima de conclusdo do ensino médio para os jovens
com até dezenove anos de idade. Sdo desafios desse tipo que efetivamente
podem contribuir para a elevacdo do perfil de escolarizagdo da populacdo
brasileira.

Sala da Comissao, em de de 2011.

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende
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